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RESUMO 

 

RIOS, Marcelo Jabour. A necessidade de reforma do sistema tributário brasileiro como 

eliminação de entraves à integração no âmbito do MERCOSUL: análise a partir de 

experiências europeias. 2014. 180 p. Tese (Doutorado em Direito)  Faculdade de Direito 

da Universidade de São Paulo, São Paulo, 2014. 

 

 

Os tratados internacionais firmados após a segunda metade do século XX, em particular 

aqueles que pretendem superar os tradicionais acordos de livre comércio ou união 

aduaneira, seguem desafiando o direito contemporâneo. Por serem mais ambiciosos, 

ultrapassam a clássica forma de cooperação entre países soberanos e exigem uma estrutura 

institucional mais elaborada, capaz de fazer emergir a vontade expressa nos tratados e de 

estabelecer as liberdades que serão asseguradas nesse novo ambiente, uma vez que a 

máxima um povo, um governo, um território, não o define. A experiência mundial bem 

sucedida que conseguiu erigir um “mercado comum”, assim compreendido como um 

espaço sem fronteiras em cujo interior circulam livremente pessoas, serviços, mercadorias 

e capitais, foi a vivenciada pelas Comunidades Europeias. A clareza dos objetivos 

traçados, a capacidade de superar as fases de estagnação, a solidez das instituições e, 

sobretudo, o reconhecimento da supremacia do direito comunitário foram determinantes 

para o êxito europeu. O triunfo assentou-se, dentre tantos outros pilares, no processo de 

harmonização das legislações tributárias dos países membros, em especial as que alcançam 

o consumo de bens e serviços, razão pela qual é reconhecido, pela doutrina e 

jurisprudência comunitárias, como um dos principais motores da União Europeia. Após 

vários fracassos nas tentativas de aproximação dos países na América Latina, o Mercado 

Comum do Sul (MERCOSUL) foi idealizado para atingir o patamar de um mercado 

comum e reconhecer, entre os seus membros, as quatro liberdades fundamentais de um 

mercado integrado. Como a harmonização das legislações fiscais constitui uma etapa 

fundamental para a consecução desse espaço econômico sem fronteiras, a tese analisa as 

espécies tributárias que alcançam o consumo de bens e serviços nos países membros do 

MERCOSUL e avalia a possibilidade de avanço rumo à integração regional iniciada pela 

assinatura do Tratado de Assunção. Nesse sentido, demonstra em quais aspectos o sistema 

tributário brasileiro representa um importante entrave à integração no âmbito do 

MERCOSUL. 

 

 

Palavras-chaves: União Europeia. MERCOSUL. Harmonização legislativa. Imposto sobre o Valor 

Acrescido (IVA). Integração. Regionalismo. 



ABSTRACT 

 

RIOS, Marcelo Jabour. The need for a tax reform in Brazil as a means to overcoming the barriers 

to integration within the MERCOSUR: an analysis based on the European experience. 2014. 180 

p. Thesis (Doctor in Law)  Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, São 

Paulo, 2014.  

 

 

The international treaties signed after the second half of the 20
th

 century , especially those 

meant to supersede the traditional free trade agreements or customs union, still challenge 

contemporary law. Given that they are more ambitious, they override the classic mode of 

cooperation between sovereign countries and survive on a more carefully elaborated 

institutional  structure, capable of making the wills expressed in the treaties emerge and 

establish the freedoms that will be guaranteed in this new environment, once the maxim  a 

people, a government a territory does not define it. The well succeeded world experience 

that led to the creation of a “common market”, construed as a space with no boundaries, 

within which people, services, goods and capital circulate freely, was experienced by the 

European Union. The clarity with which the aims were set forth, the power to overcome 

stagnation spells, the solvency of the institutions and, above all, the recognition of the 

supremacy of the communitarian law were decisive in the consolidation of the European 

success. Triumph, among so many other pillars, played a role in the process of 

harmonization of the tax law of the member countries, especially the law that contemplates 

the consumption of goods and services, which is the reason why it is known for its 

communitarian doctrine and jurisprudence, as one of the compelling forces of the 

European Union. After a succession of frustrated attempts to bring together the Latin 

American counties, the Southern Common Market (MERCOSUR) was conceived to attain 

the status of a common Market and recognise, among its members, the four fundamental 

freedoms of an integrated Market. As the harmonization of the fiscal laws is a stage of 

prime importance in the construction of this boundless economic space, the thesis analyses 

the types of taxes that affect the consumption of goods and services in the MERCOSUR 

member-countries   and evaluates the possibility for is advancement towards the regional 

integration set on train with the signature of the Asunción Treaty. In this sense, it 

highlights which aspects of the Brazilian tax system pose a serious barrier to integration 

within the context of MERCOSUR. 

 

 

Keywords: European Union. MERCOSUR. Law harmonization. Value-Added Tax 

(VAT). Integration. Regionalism.  



RÉSUMÉ 

 

RIOS, Marcelo Jabour. Rios, Marcelo Jabour. La nécessite de réforme du système fiscal brésilien 

visant l’élimination des entraves à l’intégration dans le cadre du MERCOSUL : analyse à partir de 

l’expérience européenne. 180 p. Thèse (Docteur en droit)  Faculdade de Direito da 

Universidade de São Paulo, São Paulo, 2014. 

 

 

Les traités internationaux conclus après la deuxième moitié du XXème siècle, 

particulièrement ceux entendant surpasser les accords de libre-échange ou d’union 

douanière, continuent de défier le droit contemporain. Plus ambitieux, ils dépassent la 

forme classique de coopération entre les pays souverains en exigeant une structure 

institutionnelle plus élaborée, susceptible de faire émerger la volonté expresse dans les 

traités et d’établir les libertés qui seront assurées dans ce nouveau cadre, une fois que la 

maxime un peuple, un gouvernement, un territoire, ne le définit pas. Les communautés 

européennes ont expérimenté le succès mondial de la création  d’un « marché commun », 

considéré comme un espace sans frontières  à l’intérieur duquel les personnes, les services, 

les marchandises et les capitaux circulent librement. La clarté des objectifs établis, la 

capacité à surmonter les périodes de stagnation, la solidité des institutions et, surtout la 

reconnaissance de la suprématie du droit communautaire ont été déterminantes pour la 

réussite européenne. Le triomphe s’est appuyé, parmi tant d’autres piliers, sur le processus 

d’harmonisation des législations fiscales des pays membres, en particulier celles touchant 

la consommation de biens et de services, raison pour laquelle il est reconnu, par la doctrine 

et la jurisprudence communautaire, comme l’un des principaux moteurs de l’Union 

Européenne. Après plusieurs échecs des tentatives de rapprochement des pays en 

Amérique Latine, le Marché commun du sud (MERCOSUL) a été idéalisé pour atteindre le 

niveau d’un marché commun et reconnaître, parmi ses membres, les quatre libertés 

fondamentales d’un marché intégré. Comme l’harmonisation des législations fiscales 

constitue une étape fondamentale pour la consécution de cet espace économique sans 

frontières, la thèse analyse les types de taxation relatifs à la consommation de biens et de 

services dans les pays membres do MERCOSUL et évalue la possibilité d’avancer vers 

l’intégration régionale initiée par la signature du Traité d’Assomption. Dans ce sens, elle 

démontre sous quels aspects le système fiscal brésilien représente une entrave importante à 

l’intégration dans le cadre do MERCOSUL. 

 

 

Mots-clés: Union Européenne. MERCOSUL. Harmonisation législative. Taxe sur la valeur 

ajoutée (TVA). Intégration. Régionalisme. 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

“A história de nossa civilização, desde os fenícios até os nossos 

dias, mostra que os períodos mais prósperos da humanidade 

coincidem com aqueles de liberdade de intercâmbios. A 

intensificação das relações comerciais conduziu os povos a uma 

integração progressiva, inclusive institucional. Ao contrário, os 

períodos mais nefastos relacionam-se com o surgimento de 

sistemas protecionistas e autárquicos: Quando os estados 

cerraram as suas fronteiras aos fluxos de produtos, fecharam 

antes ou depois aos homens e logo às ideias. Os regimes 

totalitários começam sempre assim.” 

Alfonso Mattera 

 

 

“Por trás da democracia como ordenamento jurídico, político e 

social está a sociedade aberta como aspiração àquela sociedade 

capaz de romper o espírito exclusivista de cada grupo, e de 

fazer emergir das trevas sociais o homem, o singular, a pessoa 

em sua dignidade e em sua inviolabilidade.” 

Norberto Bobbio 
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INTRODUÇÃO 

 

1 Justificativa da escolha do tema e cientificidade 

 

Os anseios contemporâneos de maior aproximação dos países foram gestados 

simultaneamente à percepção do declínio da noção de Estado estabelecida pelo direito 

constitucional e pelo direito internacional ao longo dos últimos quatro séculos. 

A escolha do tema apoia-se na crença da superação do apogeu da autodeterminação 

e da emancipação dos povos e nações, e dirige o seu olhar para o fenômeno do 

reagrupamento jurídico-econômico em grandes espaços (regionalismo), a par de que “mais 

uma vez a Europa é o teatro de vanguarda desta mudança mundial”.
2
 

Paulo de Barros Carvalho, recordando as lições de Lourival Vilanova, assevera que 

o direito, como técnica de modificação social, não vem para representar o mundo, mas para 

alterá-lo, implantando valores
3
. Sendo assim, face à globalização da economia, a crescente 

internacionalização do direito e, em especial, o fenômeno do regionalismo, os juristas 

devem assumir o papel de supremos ideólogos e de arquitetos das novas realidades que se 

formam. 

Entre nós, após vários fracassos nas tentativas de integração dos países na América 

Latina, o Mercado Comum do Sul (MERCOSUL) foi idealizado para atingir o patamar de 

um mercado comum.
4
 

Se reconhecermos que estamos diante de uma proposta de integração inovadora, 

por agregar temas relacionados ao desenvolvimento e à democracia, perceberemos que 

esse projeto de integração é um marco de referência para os países que integram o mundo 

das “polaridades indefinidas”.
5
 

                                                 
2
 PIRES, Francisco Lucas. Introdução ao direito constitucional europeu: seu sentido, problemas e limites. 

Coimbra: Almedina, 1997. p. 7-10. 
3
 CARVALHO, Paulo de Barros. Introdução. In: TOMÉ, Fabiana Del Padre. A prova no direito tributário. 3. 

ed. rev. São Paulo: Noeses, 2011. p. 13. 
4
 O artigo 1º do Tratado do MERCOSUL estabelece: “Os Estados Partes decidem constituir um Mercado 

Comum, que deverá estar estabelecido a 31 de dezembro de 1994, e que se denominará “Mercado Comum 

do Sul” (MERCOSUL). (BRASIL. Decreto n. 350 de 21 de novembro de 1991. Promulga o tratado para a 

constituição de um mercado comum entre a República Argentina, a República Federativa do Brasil, a 

República do Paraguai e a República Oriental do Uruguai (TRATADO MERCOSUL). DOU, de 

22.11.1991. 
5
 LAFER, Celso. Sentido estratégico do Mercosul. In: MERCOSUL: desafios a vencer. São Paulo: Conselho 

Brasileiro de Relações Internacionais (CBRI), 1994. p. 10. 
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Naturalmente, a criação do mercado comum exige rigorosos ajustes e adaptações 

internas, que incluem reformas constitucionais e modificações da legislação ordinária, 

"entretanto não mais conduzidas por mera cortesia ou conveniência − como pressupunha o 

conceito de comitas gentium −, mas em decorrência de obrigação jurídica 

internacionalmente assumida".
6
 

Desde a sua concepção, o MERCOSUL é alvo de contundentes críticas. Há 

enormes dificuldades políticas, econômicas e institucionais para a sua concretização. A 

doutrina que expõe as suas fragilidades e assenta a distância entre a ideia e a possibilidade 

de colher os frutos da integração também assevera, com propriedade, que essa 

oportunidade não deveria ser desperdiçada, afinal, os fracassos são custosos. 

Dentre os inúmeros desafios a serem superados, um ocupa lugar bastante relevante: 

a necessidade de harmonização das legislações tributárias dos Estados que pretendem 

avançar na integração. 

Esse pilar é importante porque não se constrói um mercado comum sem essa 

harmonização, em grau elevado. É necessário estabelecer o equilíbrio, para evitar a fuga de 

pessoas, bens e capitais, e assegurar a livre concorrência, antes da remoção das barreiras 

físicas, técnicas e fiscais. 

A justificativa da eleição do tema também considera que a doutrina nacional, 

embora arrole o desafio de harmonizar a legislação tributária para o desenvolvimento do 

MERCOSUL, pouco avançou em relação a como concretizá-la. A discussão doutrinária 

costuma encerrar-se na possibilidade ou não de alterar a repartição de competências 

tributárias atribuídas aos entes da federação, tendo em vista que o nosso sistema tributário 

foi insculpido na Constituição Republicana, como reforço e consequência da opção pelo 

federalismo. Há um distanciamento em relação aos compromissos internacionais 

assumidos pelo país e uma compreensão parcial do fenômeno da regionalização que tanto 

instiga os estudiosos do direito internacional. 

Há muita semelhança entre o momento que vivenciamos no âmbito do 

MERCOSUL e o ano de 1985 para a Comunidade Econômica Europeia: crise econômica, 

protecionismo, listas de mercadorias protegidas, europessimismo, sistemas tributários 

desarmônicos e tributação do consumo que não favorecia a livre concorrência. 

                                                 
6
 CASELLA, Paulo Borba. A integração econômica e seu tratamento constitucional. In: MERCOSUL: 

desafios a vencer. São Paulo: Conselho Brasileiro de Relações Internacionais (CBRI), 1994. p. 95. 
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A modificação daquele cenário iniciou-se no seio da Comissão Europeia após a 

publicação do Livro Branco
7
, uma carta de intenções que continha duzentas e dezoito 

recomendações, em formato de súmulas, que deveriam ser observadas para a construção do 

mercado comum europeu. 

Este documento, gentilmente cedido para esta pesquisa pelo Instituto Europeu, 

demonstra que os problemas identificados no velho continente assemelham-se, em grande 

parte, ao dilema enfrentado pela nossa doutrina no tocante à necessária modificação do 

sistema tributário brasileiro, fato que encoraja o estudo das soluções apresentadas pela 

experiência europeia. 

A cientificidade da tese repousa na abordagem diferenciada do tema da 

harmonização da legislação tributária dos impostos indiretos, no âmbito do MERCOSUL, 

e tenciona contribuir para o avanço do processo de integração da América Latina; a 

originalidade destaca-se, com mais relevo, no estudo das espécies tributárias vigentes na 

República Bolivariana da Venezuela, ainda inexistente na doutrina nacional, para apurar se 

os tributos que alcançam o consumo de bens e serviços daquele país são passíveis de 

harmonização ou se representam mais um obstáculo a ser superado. 

Ademais, pretende-se apresentar, sob os auspícios da teoria da regra-matriz da 

norma tributária, proposta pelo Professor Titular da Faculdade de Direito da USP Paulo de 

Barros Carvalho
8
, reflexões para a concretização da aproximação das legislações 

tributárias dos Estados partes, com o objetivo de contribuir para o avanço da disciplina e 

concretização dos objetivos traçados no Tratado de Assunção. 

Por fim, esta tese insere-se no debate do novo papel do Estado
9
 frente aos desafios 

da internacionalização e da regionalização, processos que, bem conduzidos, poderão gerar 

benefícios para a sociedade dessas coletividades. 

                                                 
7
 COMMISSION OF THE EUROPEAN COMMUNITIES. Completing the internal market: White Paper 

from the Comission to the European Council (Milan, 28-29 June 1985).  
8
 Segundo Rodrigo Medeiros Guardia: “É mérito de Paulo de Barros Carvalho ter reunido sob a denominação 

‘norma padrão’ ou ‘regra-matriz de incidência’ a estrutura sintática mínima que se esconde em um juízo 

hipotético condicional e que permite que ele seja aceito pelo intérprete que o arquitetou como sendo uma 

mensagem jurídica com sentido completo. Em outros termos, regra-matriz é uma expressão que passou a 

ser utilizada pela doutrina em alusão ao esqueleto lógico-sintático indispensável à sustentação deôntica das 

significações que foram construídas e organizadas pelo intérprete a partir dos enunciados jurídicos ou 

textos de lei”. (GUARDIA, Rodrigo Medeiros. A regra-matriz de incidência das normas jurídicas como 

diagrama semiótico. Cognitio-Estudos: Revista de Filosofia, São Paulo, CEP/PUC-SP, v. 8, n. 2, p. 108, 

jul./dez. 2011.  
9
  No ano de 1996, no painel de debates sobre o futuro da Europa promovido pela Universidade de Salamanca 

(Espanha), Jürgen Habermas, ao saudar os conferencistas, dentre eles, o emérito professor de direito 

tributário da Universidade de Colônia Klaus Tipke, afirmou que o progresso da Comunidade Europeia (CE) 

estava intimamente relacionado aos ajustes fiscais promovidos pelos países europeus. Tipke retribuiu o 

galanteio ao filósofo da Escola de Frankfurt e sentenciou: apenas o sonho de uma Europa unida havia sido 
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2 Delimitação do objeto e o seu desenvolvimento 

 

A tese tenciona demonstrar em quais aspectos o sistema tributário brasileiro 

representa um importante entrave ao projeto de integração iniciado após a assinatura do 

Tratado de Assunção pelos governos de Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai.
10

 

Para alcançar os objetivos propostos, o tema a ser desenvolvido será estruturado em 

duas partes. A primeira, que compreende os Capítulos 1 e 2, apresenta o fenômeno da 

integração econômica após a Segunda Guerra Mundial, com o objetivo de demonstrar a 

evolução e os conflitos de interesses refletidos nesses tratados internacionais. 

O primeiro capítulo ambiciona inserir o MERCOSUL no contexto da 

universalização da ideia de integração entre países, fenômeno que atinge todos os 

continentes.
11

 

A integração econômica regional, vista como um fenômeno complexo, dinâmico e 

com "múltiplas facetas"
12

, por um lado contrasta com os desígnios cosmopolitas da 

Organização das Nações Unidas (ONU) e multilaterais da Organização Mundial do 

Comércio (OMC) e, por outro, na síntese dos opostos da dialética hegeliana
13

, os mantêm 

vivos e os renovam.
14

 

                                                                                                                                                    
capaz de justificar o empenho e os sacrifícios constatados no processo de reforma do sistema tributário dos 

Estados membros da atual União Europeia. Esse diálogo, interdisciplinar, suscitou o tema desta tese. 
10

 A Venezuela é membro pleno desde 12 de agosto de 2012, quando entrou em vigor o seu protocolo de 

adesão. 
11

 AMARAL JÚNIOR, Alberto do. A solução de controvérsias na OMC. São Paulo: Atlas, 2008. p. 28. 
12

 CELLI JUNIOR, Umberto. Teoria geral da integração: em busca de um modelo alternativo. In: 

MERCADANTE, Araminta de Azevedo; CELLI JUNIOR, Umberto; ARAÚJO, Leandro Rocha de (Org.). 

Blocos econômicos e integração na América Latina, África e Ásia. Curitiba: Juruá, 2006. p. 19-37. O 

debate sobre o regionalismo internacional apresenta múltiplas facetas: política, econômica, ideológica, 

jurídica. Sob esse último ângulo, a questão central é a da oportunidade do regionalismo favorecer as 

instituições regionais e reforçar o corpus das normas da integração. 
13

 Os dois contrários que engendram o devir (síntese) se reencontram fundidos, reconciliados. A filosofia 

hegeliana vê em toda parte tríades de teses, antítese e sínteses, nas quais a antítese representa a “negação” 

da tese, e a síntese constitui a unidade e, ao mesmo tempo, a certificação de ambas (ABBAGNANO, 

Nicola. Dizionario di filosofia. 2. ed. riv. e acres. Torino: Unione Tipografico Editrice Torinese (UTET), 

1971. p. 318). 
14

 No mesmo sentido: DINH, Nguyen Quoc; DAILLIER, Patrick; PELLET Alain. Droit international public. 

4e éd. Paris: Librairie Générale de Droit et de Jurisprudence (LGDJ), 1992. Segundo os autores, a tendência 

para o regionalismo reforçou-se e generalizou-se na sequência de dois fenômenos maiores: a 

descolonização e as tentativas de integração política e econômica. O regionalismo já não é apenas uma 

reação a um ambiente internacional desfavorável. É também um fenômeno positivo que traduz 

solidariedades mais estreitas do que em nível universal. Dá origem a uma rede bastante densa de relações 

de cooperação e a mecanismos de controle vinculativos para os estados, permite o aparecimento de ordens 

jurídicas de tal modo específicas que exige um domínio de cooperação mais extenso do que se costuma 

vivenciar nas organizações internacionais mundiais, sem descurar da importância das ideias e das práticas 

gestadas nesse ambiente, que poderá desencadear progressos em nível mundial. 
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Sob esse prisma, o regionalismo será retratado como uma resposta às novas 

necessidades dos países que buscam soluções para os problemas transnacionais
15

 e, à 

medida que propõe modelos mais avançados de integração, corrobora para a preservação 

da paz, da democracia e do Estado de direito; sempre a exigir a reformulação do 

avelhantado conceito de soberania, a mitigar os nacionalismos político-ideológicos e a 

desafiar a dogmática jurídica. 

O estudo se inicia com o delineamento dos fatos históricos que motivaram a 

multiplicação de acordos comerciais regionais, a partir da segunda metade do século XX. É 

importante compreender o encadeamento dos eventos
16

 que impulsionaram o regionalismo, 

para inferir as suas dimensões e as suas consequências, mormente para os modelos de 

integração que seguem a desafiar o direito internacional contemporâneo, por pretenderem 

ultrapassar os arquétipos tradicionais de zonas de livre comércio e de união aduaneira.
17

 

Como o mundo que se esfacelou no fim da década de 1980 foi aquele formado pelo 

impacto da Revolução Russa de 1917
18

, constata-se que a tônica das relações 

contemporâneas é de caráter prioritariamente econômico. Por essa razão, será dada ênfase 

à integração regional econômica. 

Sem descurar que é papel do direito inquietar-se com o desenvolvimento e os novos 

paradigmas da integração, após enquadrar os modelos e as propostas que se apresentam, 

cuida esse capítulo também de discorrer sobre os desafios das novas instituições surgidas 

no âmbito do direito da integração e do direito comunitário. 

Como o desenlace do processo de integração está intimamente relacionado à 

clareza dos objetivos propostos nos tratados internacionais e ao ofício das instituições 

idealizadas para o cumprimento deles, serão confrontadas as matrizes supranacional e 

intergovernamental, para assentar as diferenças que serão exploradas nos capítulos 

seguintes e apontar os obstáculos a serem transpostos pelo MERCOSUL, a partir da análise 

da experiência europeia de unificação. 

                                                 
15

 As sucessivas crises mundiais, o terrorismo internacional, problemas relacionados ao meio ambiente, entre 

outros assuntos. Ver interessante posição de Eve Rimoldi Landmann (Futuro de la integración en la nueva 

civilización. Revista de la Secretaría del Tribunal Permanente de Revisión, Asunción, año 1, n. 2, p. 113-

127, 2013). 
16

 A globalização da economia, o fim da guerra fria, a descolonização da África e da Ásia, a expansão da 

democracia e da economia de mercado, entre outros. 
17

 A zona de livre comércio, como forma menos complexa de integração, pressupõe a eliminação de tarifas e 

barreiras não tarifarias, sejam elas técnicas, fitossanitárias, quantitativas ou de qualquer natureza, que 

acarretem restrições ao comércio entre os Estados integrantes. A união aduaneira agrega ao modelo anterior 

a instituição de tarifa externa comum e o regime geral de origem, aplicáveis em toda a união alfandegária, 

em relação a importações procedentes de terceiros estados. 
18

 HOBSBAWN, Eric J. Era dos extremos: o breve século XX: 1914-1991. Tradução de Marcos Santarrita. 2. 

ed., 30. reimpr. São Paulo: Companhia das Letras, 1995. p. 14. 
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Ao cabo, buscar-se-á conceituar o “mercado comum”
19

, ambiente que consagra as 

quatro grandes liberdades
20

 e exige grau elevado de coordenação e harmonização de 

políticas econômicas e fiscais. Por óbvio, torna-se necessário apresentar os conceitos que 

se relacionam com o vocábulo “harmonizar”. 

Almeja-se, ainda, demonstrar que a harmonização das legislações tributárias, em 

especial as que atingem o consumo de bens e serviços, é um dos pilares da integração e da 

construção de um mercado comum − ambiente que consagra as grandes liberdades 

previstas nos tratados internacionais. 

O segundo capítulo abarca a experiência de construção do mercado comum no 

âmbito da Comunidade Econômica Europeia, como requisito para alcançar a união 

econômica e monetária. Considerando que o MERCOSUL, em tese, almeja atingir o 

patamar de um mercado único, a experiência europeia não deve ser negligenciada.
21

 

A pesquisa versa sobre a ideia de uma Europa unida construída sobre as cinzas da 

Segunda Guerra Mundial que, além de preservar a paz
22

, visou a restabelecer o 

crescimento econômico nos países arrasados pelos conflitos bélicos e a assegurar a 

capacidade de concorrer, em nível mundial, com outras economias. 

Será dado relevo às instituições supranacionais que erigiram essa organização 

internacional dotada de direitos soberanos e sustentada por pilares singulares, que 

correspondem a uma ordem jurídica própria e reconhece o primado do direito comunitário 

sobre o direito nacional.
23

 

                                                 
19

 Segundo Maurin Almeida Falcão, o mercado comum não é apenas um mercado de trocas, mas uma área 

harmônica, onde podem ser implantadas políticas econômicas e sociais, favorecendo o equilíbrio, como 

objetivo essencial da integração regional (Mecanismos para facilitação do processo de integração 

econômica: a formação de zonas tributárias. Revista de Direito Internacional, Econômico e Tributário da 

Universidade Católica de Brasília, n. 3, p. 254-270, 2008).  
20

 Mercado comum pressupõe a materialização das seguintes liberdades nas operações e prestações entre os 

Estados membros: livre trânsito de mercadorias, de pessoas, de bens e capitais. 
21

 “É fácil imaginar o impacto que essas liberdades terão sobre a legislação dos diferentes países que 

integrem um mercado comum, no plano quer do Direito Constitucional, quer no das relações privadas. O 

exemplo europeu, pelo que tem de extremo, deve ser examinado antes de avaliarmos o impacto do Tratado 

de Assunção no sistema jurídico Brasileiro.” (BAPTISTA, Luiz Olavo; MERCADANTE, Araminta de 

Azevedo; CASELLA, Paulo Borba (Orgs.). Mercosul: das negociações à implantação. São Paulo: LTr, 

1994).  
22

 “Para alguém como eu, que viveu seus anos de amadurecimento sob um regime despótico e durante uma 

guerra que durou cinco longos anos, os problemas urgentes, com a queda do regime e o fim da guerra, eram 

sobretudo a democracia e a paz, ligados entre si por um mesmo intento: eliminar a violência como meio 

para resolver os conflitos, seja no interior de um mesmo Estado, seja nas relações entre Estados nacionais.” 

(BOBBIO, Norberto. Diário de um século: autobiografia. Organização de Alberto Pappuzzi; tradução de 

Daniela Versiani. Rio de Janeiro: Campus, 1998. p. 208). 
23

 Pode-se afirmar que a União goza de existência própria, caráter permanente, vontade distinta dos seus 

membros e autonomia de atuação (SOARES, Mário Lúcio Quintão. Mercosul: direitos humanos, 

globalização e soberania. 2. ed. rev., atual. ampl. Belo Horizonte: Del Rey, 1999). 
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Em seguida, serão estudados os esforços empregados para a harmonização da 

legislação tributária, que assentaram as bases para erigir o mercado único, um processo 

ainda inacabado, marcado por avanços e fases de estagnação
24

. O mais bem sucedido 

exemplo de integração plurinacional enfrentou problemas pertinentes à conciliação dos 

interesses nacionais com aqueles de caráter supranacional, notadamente em relação à 

matéria fiscal. 

Serão analisados os instrumentos normativos que possibilitaram a harmonização 

das legislações tributárias dos países europeus. O direito comunitário, supranacional, 

produziu um acervo notável que merece ser analisado. 

Será constatado que o passo decisivo para o cumprimento do objetivo traçado no 

Tratado de Roma foi esquadrinhado pelo relatório denominado Neumark Report
25

, que 

condenou a tributação cumulativa e recomendou a abolição desses impostos em todos os 

Estados membros, além de evidenciar a necessária e progressiva harmonização das 

legislações tributárias vigentes no território europeu. 

Com vagar, pretende-se demonstrar que o imposto geral sobre o consumo, baseado 

no modelo de gênese francesa e paternidade atribuída ao financista francês Maurice 

Lauré
26

 corresponde ao exponente máximo da harmonização fiscal comunitária. 

A União Europeia optou pelo imposto incidente sobre o valor acrescido (IVA), por 

ele atender aos anseios fiscais, ser economicamente viável e favorecer o desenvolvimento 

econômico, além de possibilitar que o ônus suportado pelos seus operadores fosse 

transferido ao consumidor final. Em suma: a exação corresponde aos anseios de 

generalidade e neutralidade que se requer nas transações de bens e prestações de serviços 

no espaço comunitário. 

A principal conclusão que se pretende alcançar é que para se implementar as 

grandes liberdades
27

 no mercado comum europeu foi necessário harmonizar  as legislações 

                                                 
24

 A recessão econômica mundial do inicio da década de 80 trouxe uma onda de euro pessimismo e 

insegurança em relação ao mercado comum. No entanto, a esperança renasceu em 1985, quando foi 

publicado o “livro branco” que estabelecia um calendário para concluí-lo até 1º de janeiro de 1993. Esse 

objetivo ficou consagrado no Ato Único Europeu, que foi assinado em fevereiro de 1986 e entrou em vigor 

em 1º de julho de 1987. 
25

 ARENDONK, H. P. A. M. van. Citizens and taxation in the EU: fifty years after the Neumark Report. EC 

Tax Review, Kluwer Law Online, v. 21, n. 3, p. 144-156, 2012. 
26

 Maurice Lauré (1917-2001) é conhecido pelo aperfeiçoamento da taxe sur la valeur ajoutée (TVA) 

francesa, entre nós denominado imposto sobre o valor acrescido (IVA). 
27

 Mercado comum pressupõe: livre trânsito de mercadorias, de pessoas, de bens e capitais. Segundo 

Umberto Celli Junior, “há ainda uma quinta e fundamental liberdade que deve vigorar no mercado comum: 

a livre concorrência. Na União Europeia, desde o tratado de Roma (1957) que se procura assegurar a 

inexistência de distorções ou restrições à livre concorrência. O controle e a aplicação das regras 

comunitárias de concorrência têm sido, de fato, fundamentais para a evolução daquele processo de 
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tributárias, notadamente em relação aos impostos incidentes sobre o consumo e, para tanto, 

os países membros foram obrigados a adotar o mesmo modelo de tributação incidente 

sobre o consumo de bens e serviços. 

A experiência legislativa que emergiu no território europeu, após a eleição do 

tributo que deveria alcançar o consumo, investigada sob o prisma dos obstáculos superados 

por aqueles países que possuíam um sistema tributário diverso do modelo exigido, é pouco 

explorada pela doutrina pátria, embora as questões que envolvam a tributação do consumo 

no Brasil estejam intimamente relacionadas à necessidade (ou não) da adoção do IVA no 

país, em substituição ao atual modelo de tributação. 

Ao discorrer sobre as reformas dos sistemas tributários consumadas pela República 

Federal da Alemanha e República Portuguesa, pretende-se lançar luzes para os desafios a 

serem enfrentados pelos países latino-americanos no âmbito do MERCOSUL. 

Esses países superaram as dificuldades decorrentes da extinção de tributos locais 

que alcançavam a circulação de riquezas e o desenrolar desse processo será investigado 

com o objetivo de avaliar quais medidas foram elaboradas para assegurar que essa 

importante fonte de recursos fosse devidamente compartilhada entre os entes políticos 

internos e se, decorridos quase cinquenta anos da eleição desse modelo de tributação, os 

resultados foram satisfatórios. 

Por derradeiro, será destacado o papel da jurisprudência do Tribunal de Justiça da 

União Europeia
28

, que assentou relevantes princípios e garantias asseguradas ao cidadão 

contribuinte em relação à tributação do consumo de bens e serviços no território da União. 

Após situar o contexto da pesquisa e as diretrizes que a encerra, a segunda parte, 

que abarca os Capítulos 3 a 6, versa sobre os desafios para alcançar a integração no âmbito 

do MERCOSUL. 

Para tanto, o terceiro capítulo enfatiza os princípios, objetivos e compromissos 

assumidos no Tratado de Assunção para alcançar: (i) a eliminação de entraves para 

assegurar a livre circulação de bens, serviços e fatores produtivos; (ii) o estabelecimento de 

uma Tarifa Externa Comum; e (iii) a coordenação de uma política integratória, a fim de 

garantir condições adequadas de concorrência entre os países e fortalecer o processo de 

integração, mediante a harmonização das legislações pertinentes. 

                                                                                                                                                    
integração.” (Teoria geral da integração: em busca de um modelo alternativo, in Blocos econômicos e 

integração na América Latina, África e Ásia, cit., p. 33). 
28

 O Tribunal de Justiça foi estabelecido pelo Tratado de Roma (1952), com a missão de garantir o respeito 

do direito comunitário na interpretação e na aplicação dos Tratados. A denominação Tribunal de Justiça da 

União Europeia foi adotada pelo Tratado de Lisboa (2007). 
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Nessa perspectiva, faz-se mister realçar a sua estrutura institucional, criticar o 

modelo intergovernamental
29

 de tomada de decisões e a forma de incorporação do direito 

mercosulino nos ordenamentos jurídicos dos Estados partes. 

Como o MERCOSUL foi erigido para atingir o estágio de um mercado comum, 

pressupõe-se que as quatro grandes liberdades não deverão encontrar barreiras de nenhuma 

natureza, especialmente as tributárias. 

Nessa empreitada, pretende-se averiguar quais os avanços já foram registrados para 

harmonizar as legislações nas áreas pertinentes para lograr o fortalecimento do processo de 

integração. 

Ao desenlace, serão apresentadas as considerações a respeito da necessidade de se 

iniciar o processo de efetivação do mercado comum no âmbito do MERCOSUL, pela 

harmonização das legislações tributárias que alcançam o consumo, como ocorreu na 

experiência europeia. 

O quarto capítulo destina-se a perscrutar o sistema tributário
30

 dos nossos parceiros 

no MERCOSUL, com o objetivo de avaliar de que forma foi atribuído o poder de tributar, 

tanto nas Repúblicas Federativas da Argentina e da Venezuela, quanto nos Estados 

Unitários do Paraguai e do Uruguai. 

A partir dessas distinções, visando à compreensão das espécies tributárias que 

alcançam o consumo de bens e serviços, serão apontados os critérios
31

 que compõem a 

norma jurídica de cada uma delas: (i) critério material (delineador do 

                                                 
29

 “A ausência de estrutura institucional supranacional representa ao mesmo tempo escolha e risco para o 

futuro desse espaço economicamente integrado, tal como ora se apresenta, sobretudo a partir da 

consolidação da união aduaneira.” (CASELLA, Paulo Borba. Mercosul: exigências e perspectivas: 

integração e consolidação de espaço econômico. São Paulo: LTr, 1996. p. 53). Há outros desafios, como 

relata Casella: “As dificuldades de tal empreitada são numerosas, sejam estas de ordem técnica como 

estrutural, de ordem política como cultural, de ordem econômica como social, de ordem monetária como 

financeira, aduaneira ou fiscal, como de harmonização legislativa, tendo em conta a evolução dos 

acontecimentos internacionais, em especial a consolidação de grandes espaços econômicos e a importância 

de lograr uma adequada inserção internacional para seus países, expressando que este processo de 

integração constitui uma resposta adequada a tais acontecimentos, representando novo avanço no espaço 

tendente ao desenvolvimento progressivo da integração da América que se quer Latina.” (Ibidem, p. 60). 
30

 Segundo Paulo de Barros Carvalho, “o sistema aparece como objeto formado de porções que se vinculam 

debaixo de um princípio unitário ou como a composição de partes orientadas por um vetor comum. Onde 

houver um conjunto de elementos relacionados entre si e aglutinados perante uma referência determinada, 

teremos a noção fundamental de sistema” (Direito tributário: fundamentos jurídicos da incidência. 3. ed. 

rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2004. p. 43-44). 
31

 Para alcançar os objetivos propostos nesta tese, será adotada a estrutura da norma jurídico-tributária 

proposta por Paulo de Barros Carvalho, que vê a norma dividida classicamente em duas partes: hipótese 

endonormativa e consequência endonormativa. "A estrutura normativa não está na lei, mas na proposição 

que o direito positivo projeta e que o jurista, utilizando seu equipamento lógico-dedutivo, descobre quando 

descreve o direito. A sua linguagem é a do dever-ser. A lei, os sistemas jurídicos são diretivos. Extrair o 

dever-ser (sollen) do ser (sein) é a função principal da Ciência do Direito". (COÊLHO, Sacha Calmon 

Navarro. Curso de direito tributário brasileiro. 8. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2005. p. 457). 
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comportamento/ação); (ii) critério temporal (condicionador da ação no tempo); (iii) 

critério espacial (identificador do espaço da ação); (iv) critério pessoal (delineador dos 

sujeitos ativo e passivo da relação); (v) critério quantitativo (quantificador do 

comportamento/ação). 
32

 

Concluída essa etapa, será possível identificar a similitude dos modelos adotados 

por todos os países que compõem o MERCOSUL, com exceção do Brasil, como se 

denotará no capítulo seguinte. 

A pedra angular da integração proposta − a necessária harmonização das 

legislações tributárias dos Estados membros − será analisada sob a ótica da 

compatibilidade dos sistemas tributários, da repartição de competências e das espécies 

vigentes em cada país. 

Será dada ênfase aos tributos indiretos
33

 que alcançam o consumo, por serem eles 

que possibilitam o primeiro passo rumo ao mercado comum. 

A análise dos sistemas tributários dos países que integram o MERCOSUL permitirá 

concluir que, em relação aos tributos indiretos, o modelo adotado pela República 

Federativa do Brasil representa um entrave ao sonho mercosulino. 

No Capítulo 5 será demonstrado que o Brasil não adotou um amplo tributo sobre o 

consumo de bens e serviços. No sistema constitucional tributário, norteado pelo 

federalismo, todos os entes políticos da federação possuem competência tributária para 

instituir e cobrar tributos sobre o consumo, inclusive os municípios. O grande tributo sobre 

o consumo foi repartido no seio da federação.  

As espécies tributárias serão analisadas conforme o seu desenho normativo e será 

comprovado que o modelo de repartição de competência brasileiro é incompatível com os 

                                                 
32

 CARVALHO, Aurora Tomazini de. Curso de teoria geral do direito: o constructivismo lógico-semântico. 

3. ed. São Paulo: Noeses, 2013. p. 593-594. 
33

 Amílcar de Araújo Falcão já criticava, desde 1964, a velha e surrada classificação dos impostos em diretos 

e indiretos (de pouco préstimo científico). Não obstante, o próprio autor reconhece que nos textos 

internacionais há prevalência desta definição. Como não é o interesse deste trabalho discutir as teorias dos 

impostos in specie, foi utilizada, didaticamente, a expressão (Fato gerador da obrigação tributária. 6. ed. 

rev. e atual. Rio de Janeiro: Forense, 1994. p. 78). Segundo Sacha Calmon Navarro Coêlho, os impostos 

buscam no mundo jurídico eventos reveladores de fatos-signos de capacidade contributiva que os tornam 

fatos jurígenos (Becker). Grosso modo, as sociedades complexas do hodierno expõem à visitação do 

legislador – conforme Tipke e Lang − quatro eventos significativos de capacidade contributiva em torno 

dos quais é possível fazer incidir impostos, a saber: (i) a renda, nas suas diversas facetas de riqueza nova no 

momento em que é ganha e realizada (impostos sobre a renda); (ii) a renda já ganha e transformada nos 

vários tipos de patrimônio (aziendal, automobilístico, imobiliário, financeiro), a suscitar os impostos sobre 

o capital e o patrimônio; (iii) as transferências de capital patrimônio (os impostos sobre a transmissão de 

bens por atos inter vivos ou causa mortis); e (iv) a renda no momento em que é consumida na aquisição de 

bens e serviços, pelas pessoas físicas e jurídicas (impostos sobre o consumo ou indiretos, noutra 

terminologia). (Tributação indireta e regressividade. In: MACHADO, Hugo de Brito (Coord.). Tributação 

indireta no direito brasileiro. São Paulo: Malheiros, 2013. p. 396-400). 
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espécimes que vigoram nos países que integram o MERCOSUL, por uma razão 

incontornável: não há, no Brasil, um imposto geral que alcança o consumo, mas tributos 

concorrentes e arrecadados por todos os entes da federação. 

Agrava o cenário a crença de parte da doutrina nacional em relação às dificuldades 

políticas e econômicas internas que não possibilitam a inclusão do tema em um projeto de 

reforma tributária, embora a adoção do IVA no Brasil seja um tema recorrente nas 

discussões sobre a necessidade de uma reforma constitucional que promova a 

simplificação e a racionalização do nosso sistema tributário. 

Sob esse prisma, diverge a doutrina pátria em relação às vantagens, condições e 

possibilidade de modificação da repartição de competências estabelecida na Carta de 1988, 

para concentrá-la ainda mais na União, ou se a opção mais adequada, e em sintonia com o 

princípio federativo, exige apenas o aperfeiçoamento do sistema atual. 

A opção da República Federativa do Brasil em atribuir competência compartilhada 

aos entes da federação possui razões históricas e econômicas que devem ser respeitadas, 

entretanto o objetivo central dessa argumentação será demonstrar que essa escolha 

contribuiu para um cenário de incertezas e em nada corrobora para o aperfeiçoamento do 

Estado Democrático de Direito, que exige o respeito ao princípio da segurança jurídica 

(formal e material) e obriga a efetividade dos princípios constitucionais tributários, 

conforme nos ensina Torres.
34

 

Para refutar a impressão de incompatibilidade do federalismo e a adoção de um 

tributo geral sobre o consumo − conciliável com o projeto de construção do MERCOSUL 

−, será explorado o atual cenário marcado pelo conflito de competências
35

, guerra fiscal
36

 e 

flagrantes violações aos princípios constitucionais, notadamente o da não cumulatividade, 

                                                 
34

 A segurança jurídica concorre para o aperfeiçoamento permanente do Estado Democrático de Direito e, por 

conseguinte, para a efetividade do sistema constitucional tributário, na medida que tem por finalidade 

reduzir as incertezas decorrentes do ordenamento e preservar a confiança gerada sobre seu bom 

funcionamento, sem concessões para subjetivismos e tratamentos diferenciados, exceto nos casos 

autorizados pela constituição. Nesse sentido: TÔRRES, Heleno Taveira. Direito constitucional tributário e 

segurança jurídica: metódica da segurança jurídica do sistema constitucional tributário. 2. ed. rev., atual. e 

ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2012;  Segundo Ávila, a segurança jurídica é um ideal normativo 

de primeira grandeza em qualquer ordenamento jurídico, especialmente no ordenamento pátrio. [...] O 

essencial é que a Constituição Brasileira, mais do que exigir a promoção do princípio da segurança jurídica, 

corporifica-o pela preocupação, do início ao fim, com os ideais de cognoscibilidade, de confiabilidade e de 

calculabilidade nomativas, tal é a ênfase que atribui à limitação do poder, inclusive e especialmente de 

tributar, e à garantia dos direitos fundamentais, notadamente no âmbito do Direito Tributário." (ÁVILA, 

Humberto. Segurança jurídica: entre permanência, mudança e realização do direito tributário. 2. ed. rev., 

atual. e ampl. São Paulo: Malheiros, 2012. p. 673). 
35

 Dois ou mais sujeitos passivos exigem o mesmo tributo em bases territoriais distintas, ou tributos distintos, 

sobre o mesmo fato gerador, em casos não autorizados constitucionalmente. 
36

 Concessão de benefícios fiscais concedidos pelo sujeito ativo da obrigação tributária que se traduzem em 

redução da carga tributária, com o objetivo de atrair contribuintes para o seu território. 
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que causam incertezas, indefinições e um cenário de completa insegurança jurídica, quer 

no tocante ao plano interno, quer em relação ao plano internacional. 

Nesse contexto, o que se observa é um enfraquecimento da federação e dos 

objetivos traçados pela Constituição da República Federativa do Brasil, razão pela qual 

comporta uma possível revisão do modelo adotado. 

Ao demonstrar a latente incompatibilidade de harmonização, em decorrência da 

repartição da tributação do consumo no seio da nossa federação, verificar-se-á se a 

República Federativa do Brasil necessita reformar o seu sistema tributário, caso pretenda 

fazer avançar o MERCOSUL. 

Pretende-se demonstrar ainda que a ausência da neutralidade plena do tributo onera 

o setor produtivo, reduz as chances de concorrência em um mercado globalizado e, por 

óbvio, inviabiliza o projeto de integração idealizado pelo Tratado de Assunção. 

À guisa de conclusão, verificar-se-á que a divisão da tributação sobre o consumo 

em espécies distintas (concorrenciais) e a sua repartição entre os entes da federação 

representam um dos maiores entraves para o progresso do MERCOSUL. 

Diante da ausência de instituições supranacionais, o real compromisso dos estados 

em promover, internamente, as necessárias modificações de suas legislações, para ajustá-

las ao desejo de integração, repercutirá no sucesso ou no fracasso do bloco. 

Ante a necessária reforma do sistema tributário brasileiro, o capítulo final pretende 

estabelecer os alicerces e pressupostos para a harmonização das legislações tributárias dos 

países do Mercado Comum do Sul, ao identificar os critérios da norma tributária que 

deverão ser harmonizados.  

Os desacertos cometidos nas fases de harmonização da tributação indireta, em solo 

europeu, poderão nortear as necessárias reflexões para dar um novo rumo ao nosso 

processo de integração regional. 
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CONCLUSÕES  

 

O Estado contemporâneo deve posicionar-se frente aos desafios impostos pela 

globalização econômica e pelo fenômeno dos países que se aproximam, estabelecem 

objetivos comuns e promovem ações coordenadas. 

No cenário internacional, estimulados pelo modelo europeu de integração 

econômica, surgiram acordos inovadores que superaram os anseios dos tradicionais 

tratados de livre comércio entre países soberanos e buscaram estabelecer um novo 

ambiente de liberdades, até então vivenciadas exclusivamente nos limites das fronteiras do 

Estado nação. 

Esse mercado comum, nomenclatura adotada pela União Europeia e pelo 

MERCOSUL, é compreendido como um espaço onde circulam livremente pessoas, 

serviços, mercadorias e capitais. Exige, por óbvio, reforma dos sistemas constitucionais, 

um grau elevado de harmonização legislativa e coordenação de políticas econômicas, 

sociais e fiscais. 

A tese chegou a várias conclusões, que podem ser assim sumarizadas: 

1. A experiência mundial exitosa de constituição do mercado comum entre Estados 

foi a vivenciada pela União Europeia. 

2. O sucesso europeu assentou-se na solidez de suas instituições e no 

reconhecimento da supremacia do direito comunitário. 

3. O mercado comum foi erigido, dentre outros pilares, por meio do processo de 

harmonização das legislações tributárias dos Estados membros, em especial as que 

alcançam o consumo de bens e serviços, razão pela qual é reconhecido, pela doutrina e 

jurisprudência comunitárias, como um dos principais responsáveis pelo processo de 

integração. 

4. O desenrolar dos compromissos de integração firmados internacionalmente 

dependem dos poderes e das competências atribuídas às instituições que deverão conduzir 

o processo. O modelo supranacional criado pela União Europeia provou ser capaz de erigir 

um mercado comum e promover a aproximação das legislações dos Estados membros, nos 

campos necessários estabelecidos pelos objetivos comuns. 

5. Não se constrói um mercado comum sem a harmonização legislativa fiscal em 

grau elevado. É necessário estabelecer o equilíbrio, para evitar a fuga de pessoas, bens e 
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capitais, e assegurar a livre concorrência, antes da remoção das barreiras físicas, técnicas e 

fiscais. 

6. Estabelecido o compromisso de constituição de um mercado comum, a 

harmonização legislativa deverá ser conduzida observando-se os seguintes quadrantes: 

eleição do tema a ser harmonizado; dimensionamento do grau de aproximação legislativa 

necessário para alcançar os objetivos acordados; definição dos meios que serão utilizados 

para a sua implementação (abrangendo o seu desenvolvimento, a forma de introdução das 

modificações no ordenamento jurídico interno dos Estados membros); os mecanismos a 

serem utilizados para assegurar a interpretação e aplicação uniforme das normas. 

7. O maior desafio a ser superado pelos Estados que pretendem constituir um 

mercado comum é encontrar uma forma eficaz para entronizar e reconhecer o novo direito 

face ao ordenamento jurídico nacional e garantir uma interpretação uniforme, assegurada 

pela existência de um tribunal permanente e supranacional. 

8. O acervo comunitário da União Europeia denota o processo de harmonização das 

legislações tributárias dos Estados membros, iniciada pela adoção obrigatória do IVA 

como o imposto indireto e em fase de conclusão de harmonização dos critérios que 

compõem a norma impositiva do tributo. 

9. A escolha do tipo de tributação, influenciada pela experiência francesa de 

tributação do consumo, foi baseada nos seguintes critérios valorativos: (i) atendia aos 

anseios fiscais de arrecadação, posto que o tributo é arrecado em todo o circuito econômico 

(plurifasia); (ii) favorecia a economia e não causava distorções no mercado interno, por ser 

neutro e não piramidal, já que permite a dedução do tributo já cobrado anteriormente (não 

cumulatividade); (iii) permitiu a definição de bases comuns para que parte de sua 

arrecadação fosse direcionada à construção do mercado comum (recursos próprios). 

10. Para implementar as reformas dos sistemas tributários, os países europeus 

superaram e encontraram soluções que podem servir de modelo aos países mercosulinos. 

11. O mercado comum europeu somente avançou após o Ato Único Europeu ter 

conduzido à harmonização da legislação tributária sobre o consumo, já prevista no Tratado 

de Roma, mediante estabelecimento de metas, prazos, ações e intensiva cobrança por 

resultados. 

12. O Tribunal de Justiça exerceu um papel fundamental na construção da União 

Europeia, como verdadeiro guardião dos objetivos traçados nos tratados comunitários e 

também inovou, ao estabelecer novos princípios e ampliar o que previam os acordos. 
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13. Na UE os países fundantes praticavam modelos muito distintos de tributação 

sobre o consumo, que poderiam afetar a concorrência e as devoluções de tributos aos 

exportadores, comprometendo a dinâmica do mercado comum. 

14. O MERCOSUL foi idealizado para atingir o patamar de um mercado comum e 

reconhecer, entre os seus membros, as quatro liberdades fundamentais de um mercado 

integrado. Como a harmonização das legislações fiscais constitui uma etapa fundamental 

para a consecução desse espaço econômico sem fronteiras, devem ser iniciados esforços 

para a adoção de tipos impositivos que permitam a harmonização. 

15. É possível erigir um mercado comum mantendo-se o modelo 

intergovernamental de acordo internacional, entretanto o caminho a percorrer dependerá 

exclusivamente da vontade dos Estados, o que dificulta, ou quase inviabiliza, a sua 

concretização. A potestade tributária é sempre o último pilar a ser negociado pelos Estados 

e, na ausência de instituições supranacionais para garantir a unidade, adia-se o 

compromisso de harmonização das legislações. 

16. O MERCOSUL, conforme princípios pactuados, deve promover a eliminação 

de entraves para assegurar as quatro grandes liberdades, estabelecer uma tarifa externa 

comum e adotar uma política coordenada, a fim de garantir condições adequadas de 

concorrência entre os países e fortalecer o processo de integração, mediante a 

harmonização das legislações pertinentes. Nenhuma das três propostas caminhou a 

contento. 

17. Faz-se necessária, em prol da integração, uma revisão da sua estrutura 

institucional, notadamente em relação à forma de incorporação do direito mercosulino nos 

ordenamentos jurídicos dos Estados partes e à garantia de interpretação unificada de suas 

normas. 

18. Como o MERCOSUL foi erigido para atingir o estágio de um mercado comum, 

pressupõe-se que as quatro grandes liberdades não deverão encontrar barreiras de nenhuma 

natureza, especialmente as tributárias. 

19. A análise dos sistemas tributários dos países integrantes do MERCOSUL foi 

realizada com o objetivo apurar se há possibilidade de avanço da integração, já que é um 

dos pilares mais importantes na construção do mercado comum. Comparados os tipos 

impositivos e os critérios da norma instituidora (material, temporal, espacial, pessoal, 

quantitativo), foi possível constatar as similitudes e dessemelhanças existentes entre os 

países do MERCOSUL.  
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20. Na Argentina, os impostos indiretos são de competência concorrente entre o 

Estado Federal e as províncias, o que ocasiona uma sobreposição de impostos. Além do 

IVA e do imposto seletivo ao consumo, vigora o imposto provincial sobre os ingressos 

brutos (províncias). Essa competência dupla tem forte impacto na possibilidade de 

harmonização das legislações tributárias no MERCOSUL e vem sendo questionada pelos 

doutrinadores argentinos, que sugerem a sua agregação ao IVA, fato que deverá ocorrer 

para a futura harmonização com os demais parceiros do MERCOSUL. Não se impõe 

alteração constitucional para resolver a questão da unificação da tributação, com a 

manutenção apenas do IVA e imposto seletivo ao consumo existentes na federação. A tese 

demonstra que o pacto firmado pela Nação é o instrumento que historicamente vem 

conduzindo a tributação na Argentina, com a garantia de repasse de parte da receita 

arrecadada, imediata e preferencialmente aos entes subnacionais, de forma satisfatória. 

21. O Paraguai é um Estado unitário, divido em departamentos, municípios e 

distritos que gozam de certa autonomia política, administrativa e normativa e poderes para 

arrecadar os seus recursos. O país adota um modelo de repartição de competências bem 

simples: (i) ao governo central compete a tributação sobre o comércio exterior; a renda e o 

consumo de bens e serviços; e (ii) os impostos sobre a propriedade pertencem ao poder 

subnacional. O sistema é composto por impostos, taxas e contribuições e é vedada a dupla 

imposição sobre o mesmo fato gerador da obrigação tributária, característica que deverá 

ser observada pelo IVA padrão mercosulino, para evitar o efeito danoso e antieconômico 

da bitributação. Outra característica importante a ser preservada é a exoneração tributária 

concedida às publicações, objetos e às atividades que possuem valor significativo para a 

difusão cultural, educação, investigação científica e tecnológica e as terras dos povos 

indígenas. O sistema tributário paraguaio passou por uma profunda reforma,
 
que teve como 

objetivo primordial a reformulação da tributação do consumo, por meio da adoção do 

Imposto sobre o Valor Acrescido (IVA) plurifásico e não cumulativo, incidente sobre o 

fornecimento de bens e serviços e a adoção de um Imposto Seletivo sobre o Consumo, 

ambos fortemente influenciados pelo modelo europeu de tributação e favoráveis à 

aproximação legislativa para o desenvolvimento do MERCOSUL, que também prescinde 

de reforma constitucional. 

22. A República Oriental do Uruguai é um Estado democrático, unitário, 

descentralizado e formado pelos governos departamentais e pelas autoridades locais. A 

Constituição
 
do país não contém um capítulo dedicado ao sistema tributário nacional, não 

estabelece as espécies tributárias e a repartição de competências ou de receitas tributárias, 
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que ficam a cargo do Poder Legislativo. A reforma estrutural da tributação indireta 

culminou com a eliminação dos impostos monofásicos e cumulativos e a adoção de dois 

tributos que incidem sobre o consumo, seguindo o padrão mundial das economias 

modernas: o Imposto sobre o Valor Agregado (IVA) e o Imposto Seletivo sobre o 

Consumo (ISC). O país encontra-se perfeitamente apto a avançar no processo de 

harmonização da legislação tributária no MERCOSUL. 

23. A Constitución de la República Bolivariana de Venezuela
 
estabelece que o país 

é um Estado democrático social de direito, que adota o modelo federal, descentralizado 

política e administrativamente, sendo o território nacional dividido em estados
 
Distrito 

Federal, dependências federais
 
e municípios e atribui o poder de tributar aos três níveis de 

governo: nacional, estadual e municipal. O poder de tributar está concentrado no poder 

central, a despeito da opção pelo federalismo e compromisso de descentralização e 

autonomia a ser conferida aos estados, Distrito Federal e municípios. Compete ao poder 

nacional editar a legislação que irá garantir a coordenação e a harmonização das distintas 

potestades tributárias, definir princípios, parâmetros e limitações dos tipos impositivos. 

Vigora na República Bolivariana da Venezuela um tributo geral sobre o consumo, 

incidente sobre o valor agregado (IVA) e diversos outros tributos sobre consumos 

específicos, tais como bebidas, cigarros e combustíveis, que comportam ser ajustados em 

um único tributo que alcance esses bens selecionados, para serem tributados de forma 

distinta do IVA, desde que coordenados com os demais países do MERCOSUL. O 

ingresso da Venezuela no bloco não dificultou o necessário processo de harmonização das 

legislações tributárias dos Estados fundadores do MERCOSUL. 

24. As espécies tributárias vigentes na Argentina, Uruguai, Paraguai e Venezuela 

são compatíveis, devem sofrer pequenas modificações relacionadas à definição do que será 

tributado pelo IVA e o que será tributado pelo imposto seletivo sobre o consumo. 

25. No Brasil, o sistema tributário foi definido na Carta Magna, e contém um 

capítulo especial que cuida da repartição de competências tributárias entre os entes, dos 

princípios e das limitações constitucionais ao poder de tributar e da repartição de receitas 

arrecadadas entre as pessoas políticas da federação. 

26. O Brasil não adotou um amplo tributo sobre o consumo de bens e serviços. No 

sistema constitucional tributário, norteado pelo federalismo, todos os entes políticos da 

federação possuem competência tributária para instituí-los e cobrá-los. 

27. Para a adoção do IVA no Brasil, é necessário unificar as contribuições 

PIS/COFINS, o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI); O Imposto sobre Circulação 
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de Mercadorias e Serviços de Transporte e Comunicação (ICMS) e o Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN). 

28. A opção da República Federativa do Brasil em atribuir competência 

compartilhada aos entes da federação não inviabiliza a adoção do IVA, desde que seja 

compensada mediante transferência direta e imediata de receita para os demais entes 

federados. Ademais, é possível estabelecer um período transitório de garantia de receitas, 

como experimentado por Portugal e também pela Argentina, quando adotaram o imposto 

geral sobre o consumo. 

29. O modelo atual de repartição de receitas enfraquece o federalismo, 

comportando uma possível revisão do modelo. A ausência da neutralidade plena do tributo 

onera o setor produtivo, impacta negativamente o crescimento econômico da nação, reduz 

as chances de concorrência em um mercado globalizado e, por óbvio, inviabiliza o projeto 

de integração idealizado pelo Tratado de Assunção. 

30. A adoção do IVA deverá representar um reforço ao federalismo no Brasil, em 

razão da eliminação dos conflitos de competências, da guerra fiscal, das renúncias de 

receitas e ofensas aos princípios constitucionais, hoje vivenciados em nosso país. A 

segurança jurídica alcançada pela unificação favorecerá o país, no plano interno e 

internacional. 

31. Na ausência de instituições supranacionais, os Estados membros do 

MERCOSUL devem promover as reformas internas de forma coordenada para que 

possam, na etapa seguinte, utilizar as instituições do bloco para harmonizar os tipos 

impositivos comuns. 

32. As repartições de competência tributária, no tocante à instituição do tributo, 

devem ser centralizadas no poder central, de modo a permitir uma maior inserção no 

mercado internacional e evitar os conflitos existentes na Argentina e, no Brasil, a guerra 

fiscal entre os poderes locais, que exercitam a não tributação como meio de atrair 

contribuintes para o seu território (guerra fiscal). 

33. A análise dos sistemas tributários dos países que integram o MERCOSUL 

permite concluir que, em relação aos tributos indiretos, o modelo adotado pela República 

Federativa do Brasil representa um entrave ao sonho mercosulino. 

34. O Brasil necessita reformar o seu sistema tributário, com a eliminação de 

entraves à integração no âmbito do MERCOSUL, mediante reforma do seu Estatuto 

Fundante. 
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